
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

No 3.096/96 

"DEFINE SITUAÇm DE EHERGENCIA QUE PERMITE 
A CONTRATAizm TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO^ CRIA CARGOS PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO^, Prefeita Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuiç&es que lhe sSo conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Munici pal 
?u sanciono a seguinte Leií 

apr0íu)u 
e ei 

Io - Fica considerada si tuaçào de eme rgência^ que autoriza 
contratação de excepcional inte resse públi co ̂  a 
imposs i bi I idade de cont rataç^o de Auxi I iar de Sen^iços 
Gerais i, para exercerewi suas funf?íes junto ao Asilo 
Luzia Catarina^ atendendo o disposto no Protocolo de 
Conjunta firmado cowi o Consel ho ̂ Met ropol itano de Porto 
Alegre da Sociedade São Vicente de Paulo, tendo em vista 
que as vagas da wiencionada catego ria estão preenchidas. 

\IGO 2o - iião criados os seguintes cargos^ para atender as 
necessidades especificadas nesta Leií 

No DE CARGOS DENOMINAçm PADRÃO DE VENCIMENTO 

02 /lux. Serviços Gerais I 2,050 

IGO 3o - Os contratos firmados em decorrência desta Lei terSo 
a vigência de 06 (seis) wieses^ a contar da assinatura dos 
mesmos. 

4o — Os ocupantes dos cargos criados por esta 
di reitos previstos pelo artigo 239, da Lei 
2.278/90 (Regime Jurídico ilnico). 

Lei terSo 
Municipai 
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dRTJGO 5o - Revogadas as dispôs içJíes em cont rário^ esta Lei entra 
em vigor a partir desta d a t a , 

UC-INETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 26 de setembro de 1996 

FERULIO TEWSCO' NETTO 
Prefeito MunicipaI 

ÍBEGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALI^^.MiêJAOS 
^ c r e t á r i o l de fdm i A i st raç^o 

' ! 
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